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10ª alteração

TÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO
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Art. 1°. Fica deliberado, nos termos do presente estatuto e em conformidade com a

legislação vigente, que a denominação social da entidade, anteriormente registrada
como "Associação da Microrregião do Planalto de Araxá", passa a ser oficialmente

alterada para "Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - AMIMG.

Parágrafo Único. A Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - AMIMG,

inscrita no CNPJ sob o no. 20.056.560/0001-75 é uma entidade com personalidade

jurídica de direito privado, sem fins econômicos e com duração indeterminada, fundada

em 13 de dezembro de 1984, que visa a integração administrativa, econômica e social

dos municípios que a compõem, regendo-se pelo presente Estatuto, de acordo com a

Lei Federal 14.341/2022.

Art. 2º. A Associação é constituída pelos municípios de Minas Gerais que já estão
associados na AMIMG, e de futuros municípios que vierem a ser criados por fusão,

incorporação, adesão ou desmembramento, ou outros que queiram dela participar,
conforme previsto no art. 48.

Art. 3º. A Associação tem por finalidade contribuir para a solução de problemas
comuns aos municípios mineiros, visando a valorização dos entes associados, em busca

de interesses comuns, para coordenar, representar e defender os direitos institucionais,

e representar judicialmente e extrajudicialmente os seus associados e atuará em regime

de íntima cooperação com as entidades congêneres e afins, bem como com órgãos
estaduais, federais, entidades privadas e mistas.

Parágrafo único. Somente haverá representação judicial de interesse em comum,

desde que haja resolução estipulando os termos da representação, aprovada pela
Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fim

CAPÍTULO II
DA SEDE E DO FORO

Art. 4°. A sede da Associação a será na Praça Antônio Alves da Costa, n° 300- Vila

São Pedro, Araxá - Minas Gerais, e o foro na mesma cidade.

AMPLA Praça Antônio Alves da Costa, 300 - Vila São Pedro - Tel: (34) 3662-3637 СЕР 38.183-058 - Araxa MG

ampla.araxa@gmail.com
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TÍTULO П
DOS OBJETIVOS

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

AR

Art. 5°. Além dos objetivos previstos na Constituição do Estado de Minas Gerais é lei

orgânica dos municípios é respeitada a autonomia municipal, a Associação tem por
finalidade:

I - Ampliar e fortalecer a capacidade administrativa, econômica e social dos municípios

associados, prestando-lhes assistência técnica relacionada com:

a) Nas atividades meios de suas prefeituras:

1. Estudar a administração municipal na região e promover a reforma administrativa,
através da reorganização dos serviços públicos municipais, dando-se ênfase especial
aos serviços fazendários e treinamento dos serviços fazendários e treinamento dos

servidores municipais;

2. Estudar e sugerir a adoção de normas sobre a legislação tributária e outras leis básicas

municipais, visando sua formalização nos municípios associados;
3. Assessorar e cooperar com as Câmaras de Vereadores dos municípios associados na

adoção de medidas legislativas que concorram para melhoria das administrações
municipais;

4. Defender e reivindicar os interesses das administrações municipais dos municípios

integrados do Estado de Minas Gerais;

5. Promover, nos municípios associados, a adoção de estímulos fiscais e outra ordem

para a industrialização dos municípios integrados do Estado de Minas Gerais, como
aproveitamento de seus recursos naturais, matérias-primas e mão-de-obra disponíveis;

6. Elaborar um plano administrativo, a partir dos planos trienais municipais,
compreendendo um programa de obras, empreendimentos e serviços públicos

microrregionais visando institucionalizar a continuidade administrativa nos municípios

participantes, sobrepondo a temporariedade dos mandatos dos Poderes Executivos;

7. Coordenar medidas para a implantação do planejamento local integrado na

microrregião.

b) Nas atividades fins de suas prefeituras:

1. Estimular a conservação e o bom uso dos recursos naturais renováveis;

2. Estudar, propor e executar medidas, visando o incremento da produção agropecuária

e industrial;

3. Assessorar na elaboração e execução de planos, programas e projetos relacionados
com:

3.1. educação, saúde pública, assistência social e habitação;
3.2. serviços urbanos, obras públicas e outros;

3.3. transportes, comunicações, eletrificação e saneamento básico;
3.4. turismo e cultura.
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e comunicações na microrregião;
5. Promover iniciativas para elevar as condições de bem-estar econômico e social das

populações rurais na microrregião;
6. Estimular a proteção do patrimônio histórico-cultural.
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II- Promover o estabelecimento da cooperação intermunicipal e intergovernamental
visando:

a) divulgar na microrregião as normas e exigências dos órgãos públicos e instituições
de assistência financeira aos municípios;
b) conjugar recursos técnicos e financeiros da União, Estado e Municípios Associados,

mediante acordos, convênios ou contratos intermunicipais, para solução de problemas
socioeconômicos comuns:

c) reivindicar a descentralização dos serviços públicos estaduais e federais,

notadamente os serviços de educação e saúde pública;

d) estimular e promover o intercâmbio técnico-administrativo no plano intermunicipal

integrado;
e) elaborar estudos e levantamento sobre os problemas e potencialidades da

microrregião que indiquem prioridades para atendimento pelos setores públicos;
f) defender e reivindicar os interesses econômicos e sociais dos municípios.

III - Registrar, para efeitos de lavra em benefício dos municípios associados, jazidas e
recursos minerais existentes na região, necessários a execução e manutenção de obras

serviços públicos, em geral, em especial, aqueles destinados ao sistema viário,
podendo:

e

a) Credenciar-se junto aos órgãos governamentais para a atividade;

b) Celebrar termos de acordo com os municípios associados.

IV- Capacitar e treinar os gestores e servidores públicos nas diversas áreas de atuação.

V- Representar os municípios em demandas de interesse comum, extrajudicialmente e

judicialmente, sendo este último, nos termos dos limites impostos na resolução
aprovada na Assembleia Geral.

VI- Ser a instância de representação formal dos seus associados, pugnando por seu
fortalecimento como entidade de grau máximo do municipalismo Mineiro;

VII- Promover intercâmbio com entidades de outros países, objetivando o

aperfeiçoamento dos ideais do municipalismo e da cidadania;
VIII- Promover o intercâmbio e a troca de experiências entre os entes municipais e suas

Federações, Associações Estaduais e Microrregionais, consórcios públicos e privados

e outras entidades de representação ou cooperação;

IX- Promover e apoiar congressos, encontros, seminários, cursos, conferências e outros

eventos em geral, para estudo e análise de problemas e teses de interesse dos

Municípios Mineiros, bem como buscar o aprimoramento e capacitação dos servidores

municipais;

X- Desenvolver, manter e administrar sistemas informatizados de dados para qualificar

a gestão pública municipal;

XI- Instituir departamentos próprios ou terceirizar ações, com atribuições para

organizar e desenvolver as políticas definidas nas instâncias da entidade, elaborar
matérias mediante estudos, projetos, pareceres e publicações e também assessorar nas

áreas jurídica, legislativa e institucional, além de desenvolver outras tarefas que Ihes

sejam delegadas.

XII- Instituir diário oficial eletrônico para efetuar publicações oficiais dos municípios

associados, o qual será regulamentado mediante portaria.
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TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº XX, DE 02 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Termo de Contribuição que estabelece cooperação mútua 

para o exercício financeiro de 2025, celebrado entre o 

município de XXXXX-MG, na condição de Associado, e 

a Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - 

AMIMG, na condição de Entidade (associação) 

constituída por pessoas jurídicas de direito público interno. 

 
 

 
1- PARTES: 

 

Município de XXXXX, inscrito do CNPJ sob o nº. XXXXXX, cuja Prefeitura se localiza na 

XXXXX, nº XXX,  XXX, na condição de pessoa jurídica de direito público interno que 

associou-se aos outros municípios para constituir a Associação dos Municípios Integrados 

de Minas Gerais - AMIMG, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, Prefeito de XXXX, brasileiro, agente político, residente e 

domiciliado na cidade de XXX-MG. 

 
 

Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - AMIMG, criada por meio de 

Estatuto Social na forma de associação de municípios (pessoas jurídicas de direito público 

interno) e homologada à participação por meio de lei de cada município associado, 

doravante denominada unicamente AMIMG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.056.560/0001-

75, situada na Praça Antônio Alves da Costa, nº 300, Vila São Pedro, Araxá-MG, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr. José Humberto Ribeiro, brasileiro, casado, agente 

político, portador do CPF nº 787.610.936-53, residente e domiciliado Av. Brasil nº 340 - 

Santa Rosa da Serra - MG. 

 
 

2- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 

Considerando o art. 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 que trata da constituição de associações; 



 

  

 

Considerando que a Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - AMIMG foi 

criada por meio de Estatuto Social através da associação de municípios (pessoas jurídicas 

de direito público interno) e homologada a participação deles na AMIMG  por meio de lei 

de cada município associado. 

Considerando a alínea "c", do inciso IX, do art. 3º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, na qual excluiu a possibilidade de firmarem parcerias e acordo de 

cooperação entre os municípios e as Associações criadas por pessoas jurídicas de direito 

público interno (no caso os municípios associados à AMIMG). Mas permitiu a 

possibilidade de os municípios firmarem termos de contribuição para entidades que eles 

constituíram; 
 

Considerando o disposto no art. 7º, §1º da Lei nº 13.341/2022, que dispõe "as 

Associações de Representação de Municípios serão mantidas por contribuição financeira 

dos próprios associados, observados os créditos orçamentários específicos, além de 

outros recursos previstos em estatuto. §1º O pagamento das contribuições e os repasses 

de valores às associações, a qualquer título, deverão estar previstos na lei orçamentária 

anual do Município filiado"; 
 

Considerando o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº. 

13.019/2014 que estabeleceu que somente podem firmar convênio entre entes federados 

ou pessoas jurídicas a eles vinculadas. 

 
 
 

RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM 

AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. 

 
1.1. O presente termo de contribuição tem por objeto validar a participação na AMIMG 

para conjugação de esforços, visando ampliar e fortalecer a capacidade 

administrativa, técnica e financeira do MUNICÍPIO, através de ações conjuntas na 

elaboração e execução de planos, programas e projetos relacionados com os 

setores sociais, econômicos, de infraestrutura e institucionais, bem ainda o 



 

  

aperfeiçoamento das ações governamentais locais e microrregionais. 

1.2. As atividades conjuntas de que trata essa cláusula são aquelas detalhadas no 

Plano de Trabalho, parte integrante deste termo de contribuição. 

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA  
 
2.1.São obrigações do MUNICÍPIO com relação à execução do objeto deste termo de 

contrbuição: 

 
2.1.1. Efetuar repasse da contribuição mensal nos termos da Cláusula Quarta deste   

termo de contribuição. 

 
2.1.2. Observar as normas estatutárias da AMIMG. 

 
2.1.3. Participar das deliberações e da execução das ações deliberadas nas Assembleias 

da AMIMG.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA. 

 
3.1. São obrigações da AMIMG com relação à execução do objeto deste termo de 

contribuição: 

 

3.1.1.  Promover a integração administrativa, econômica e social dos municípios que a 

compõem, respeitada a autonomia municipal. 

3.1.2. Promover a cooperação intermunicipal e intergovernamental. 

 
3.1.3. Estabelecer projetos de modernização administrativa dos Municípios associados, 

através de planejamento institucional e apoiar o MUNICÍPIO na execução dos seus 

trabalhos de reorganização administrativa. 

3.1.4.  Estudar e sugerir a adoção de normas sobre legislação tributária e outras leis 

básicas municipais, visando a sua uniformização nos Municípios associados. 

 

3.1.5.  Assessorar e cooperar com a Câmara de Vereadores dos Municípios associados 

na adoção de medidas legislativas que concorram para o aperfeiçoamento das 

administrações municipais. 



 

  

3.1.6. Estimular a conservação e utilização racional dos recursos naturais. 

 
3.1.7.  Prestar assessoramento na elaboração e execução de planos, programas e 

projetos relacionados com os setores sociais, econômicos, de infraestrutura, 

institucionais, notadamente educação, saúde pública, ação social, habitação, 

saneamento, esporte, lazer e turismo. 

 

3.1.8. Promover iniciativas para elevar as condições de bem-estar das populações 

urbanas e rurais da microrregião. 

 . 

 
3.1.9. Institucionalizar o planejamento municipal e microrregional, como processo 

contínuo e permanente para a promoção do desenvolvimento. 

 

3.1.10. Elaborar e implantar programas de desenvolvimento consoantes com a política 

estadual e federal. 

 
3.1.11. Utilizar bens e serviços fornecidos da AMIMG mediante pagamento pelos 

serviços executados. 

 
3.1.12. Desenvolver outras atividades afins. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA 
 

4.1. Para a execução do objeto deste termo de contribuição o MUNICÍPIO se compromete a 

repassar à AMIMG a contribuição global para o ano de 2025 de R$ 42.048,00 ( Quarenta 

e dois mil e quarenta e oito reais ) conforme cronograma de desembolso constante do 

Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo de contribuição. 

 

4.2. As contribuições realizadas pelo MUNICÍPIO à AMIMG serão em regra divididas em 12 

(doze) parcelas a serem pagas todos os dias 10 (dez) de cada mês em conta da titularidade 

da AMIMG  iniciando em janeiro e findando em dezembro de 2025. 

 
4.3. DADOS BANCÁRIOS. 

 
Titularidade: Associação dos Municípios da Microrregião do Planalto de Araxá. 

CNPJ: 20.056.560/0001-75 



 

  

Instituição Financeira: Banco do Brasil (001)  

Agência: 0210-0 

Conta Corrente: 3507-6 

 

4.4. PERÍODO DE PAGAMENTO: 

 

Nº PERÍODO VENCIMENT
O 

VALOR 

1 JANEIRO DE 2026 10/01/2026 R$ 3.504,00  

2 FEVEREIRO DE 2026 10/02/2026 R$ 3.504,00 

3 MARÇO DE 2026 10/03/2026 R$ 3.504,00 

4 ABRIL DE 2026 10/04/2026 R$ 3.504,00 

5 MAIO DE 2026 10/05/2026 R$ 3.504,00 

6 JUNHO DE 2026 10/06/2026 R$ 3.504,00 

7 JULHO DE 2026 10/07/2026 R$ 3.504,00 

8 AGOSTO DE 2026 10/08/2026 R$ 3.504,00 

9 SETEMBRO DE 2026 10/09/2026 R$ 3.504,00 

10 OUTUBRO DE 2026 10/10/2026 R$ 3.504,00 

11 NOVEMBRO DE 2026 10/11/2026 R$ 3.504,00 

12 DEZEMBRO DE 2026 10/12/2026 R$ 3.504,00 

TOTAL: R$ 42.048,00 

 

5. CLÁUSULA QUINTA. 
 

 5.1.As parcelas da contribuição global referidas na cláusula anterior serão repassadas no 

dia 10 de cada mês, observando-se os valores mensais fixados no Cronograma de 

Desembolso constante do Plano de Trabalho, parte integrante deste termo de 

contribuição. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA. 

 



 

  

6.1 As despesas decorrentes da execução desse termo de contribuição correrão à 

conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município 

contribuinte para o exercício de 2025. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA. 

 

7.1. O presente Termo de contribuição vigorará a partir da data de sua assinatura com 

efeitos a parti de 01 de janeiro de 2026 com término em 31 de dezembro de 2026. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA. 

 

8.1 O presente Termo de contribuição poderá ser modificado mediante assentimento das 

partes por meio de termos aditivos. 

 

9. CLÁUSULA NONA.  

 

9.1 A prestação de contas deverá ser apresentada pela AMIMG nas seguintes formas: 

9.1.1 Parcial e mediante solicitação realizada pelo Município contribuinte, 30 ( trinta) dias 

após cada semestre a contar da assinatura do presente Termo de contribuição, desde 

que efetivados os repasses previstos na cláusula quarta deste Termo de contribuição.  

9.1.2 Final e mediante solicitação realizada pelo Município contribuinte até 90  (noventa) 

dias, após o fim da vigência deste Termo de contribuição. 

 

9.2. A prestação de contas parcial será efetuada por meio de relatório mensal de atividades 

contendo no mínimo as ações realizadas e os recursos consumidos.   

  

9.3. A prestação de contas final será efetuada por meio de relatório anual, contendo no 

mínimo, as ações realizadas e os recursos consumidos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA. 

 

10.1 È obrigatória a restituição ao MUNICÍPIO dos recursos por ele transferidos à AMIMG  



 

  

nos seguintes casos: 

10.1.1 Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa do interesse público. 

 

10.2 É obrigação do Município realizar requerimento perante  a AMIMG   dos serviços que 

necessitem conforme plano de trabalho anexo.    

 

10.3 Não acarretará a restituição dos valores repassados a título de termo de contribuição, 

na hipótese de o Município associado não realizar requerimentos formais para execução 

dos serviços. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

 

11.1 Os casos omissos serão resolvidos com base no Código Civil de 2002 e demais 

alterações, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento ainda que  delas 

não se faça menção expressa. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

 

12.1 O presente termo de contribuição poderá ser rescindido de comum acordo entre as 

partes, ou pela parte interessada no caso de inadimplemento de quaisquer de suas 

cláusulas e condições. 

 

12.2 A rescisão deverá ser comunicada por uma parte à outra com 30 ( trinta) dias de 

antecedência. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

.  

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araxá-MG para dirimir eventuais dúvidas que possam 

ser suscitadas na execução e interpretação do presente Termo de contribuição, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

13.2 E, por estarem justas e conveniadas, as partes assinam o presente Termo de 



 

  

contribuição em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 ( duas) 

testemunhas. 

 

 

Araxá-MG 02 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________       ____________________________________ 
     José Humberto Ribeiro    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
     Presidente da AMIMG            Prefeito do Município de XXXXXX 
 

 

 

 

Testemunhas 

 

Nome: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

 

Nome: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE TRABALHO 
 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 
PROPONENTE 



 

  

01. NOME DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais 
02. CNPJ 

20.056.560/0001-75 

03. ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, NQ) 

Praça Antônio Alves da Costa, nº 300 
04. BAIRRO 
Vila São Pedro 

05. CIDADE/UF 

Araxá-MG 

06. CEP 

38.183-058 

07. TELEFAX / E-MAIL 

(34) 3662.3637 
amimgassociacao@gmail.com 

08. CONTA 

3507-6 

09. NOME DO BANCO 

Banco do Brasil 

10. AGÊNCIA 

0210-0 
11. PRAÇA DE PAGAMENTO 
ARAXÁ 

DADOS DO DIRIGENTE 

08. NOME COMPLETO DO DIRIGENTE 109.CPF 

José Humberto Ribeiro 787.610.936-53 

10. CARGO/FUNÇÃO 
Presidente 

11. ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, NQ) 

Praça Antônio Alves da Costa, nº 300 
12. BAIRRO 

Vila São Pedro 

13. CIDADE/UF 

Araxá-MG 

14.CEP 

38.183-058 

15. TELEFAX / E-MAIL 

(34) 3662.3637 
amimgassociacao@gmail.com 

DESCRIÇÃO DO 
PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO 

Termo de contribuição entre o ASSOCIADO Município de XXXXXX e a AMIMG 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 
INÍCIO 01/2026 

TÉRMINO 12/2026 



 

  

 

JUSTIFICATIVA: A Municipalização entendida como um processo de gestão descentralizada reforça a 
 

autonomia dos municípios, contudo requer participação da sociedade e reestruturação do modo de administrar o 

município. Assim, os prefeitos passam a ser gestores públicos e devem fazer uso de 

ferramentas e processos administrativos que garantam uma municipalização com resultados efetivos, eficientes 
e eficazes. 

Tem-se verificado um crescimento constante de exigências legais quanto a postura do gestor público, 

Causando a necessidade de os agentes públicos estarem mais atualizados acerca da Administração Pública. Nesse 
sentido, difundir experiências inovadoras e promover ações de desenvolvimento local com  sustentabilidade política, 
econômica, ambiental e social através do intercâmbio e treinamento constantes 

são formas de construir e estruturar um novo Estado brasileiro com foco na democratização e promoção de cidadania 
a todos. 

As associações microrregionais, como a AMIMG, são espaços criados e mantidos pelos municípios e se dedicam a 

dar corpo às reivindicações dos municípios junto aos outros entes federados como objetivo de efetivar a cooperação 

técnica e financeira necessária a implementação de projetos de desenvolvimento e responsabilidades 

constitucionalmente distribuídas entre os entes federados. 

Por meio dessas associações, é possível a criação e manutenção de consórcios intermunicipais e parcerias com o 

estado e governo federal em áreas estratégicas de atuação como saúde e saneamento. Isso permite ao município 

associado executar ações que isoladamente seria, financeira e tecnicamente, mais complicado de se realizar e 

fornece capilaridade às ações dos outros entes federados. 

 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU 

FASE) 
 

Etap

a 

Fase 

Especificação 
Indicador 

Físico 

Duração 
do 

Evento 

Ações Benefícios Un. Qtde Início Fim 

  Redução nos custos de obras e projetos     

  públicos. 

Melhor adequação às Leis de 

    

  Zoneamento.     

  
Dar subsídios para implantação de Planos 

    

  Diretores com mapas e informações.     

 
Acompanhar projetos de Consultoria para elaboração de mapas 

    

 engenharia de para outros órgãos tais como: Polícia     

 agrimensura: Militar  (assegurar a  permanência da     



 

  

  

- elaboração/atualização de 

mapas 

Polícia na zona rural); Polícia Florestal 
(assegurar a proteção de nascentes e 
margens de rios, definição de áreas de 

    

Única 
- regularização de 

Mês 12 Jan Dez 

proteção, demarcação de áreas de 

 
1 otes/loteamentos fiscalização); IEF e IBAMA.     

 
- locações de imóveis Consultoria para elaboração de mapas 

    

  para atualização do cadastro mobiliário     

 - levantamentos visando o aumento da arrecadação do     

 topográficos IPTU e formatar base de cálculo para o     

  ITBI;     

  
Consultoria para elaboração de mapas 

    

  para roteamento de linhas de transporte     

  escolar na zona rural, transporte coletivo     

  na  zona  urbana,  coleta  de  resíduos     

  sólidos.     

 
 

Única 

Consultoria para 

elaboração de projetos de 

engenharia  civil/arquitetura  

urbanística 

 

 
Projetos para habilitação de Termo de 

Contribuição nos orgãos federais, 

estaduais e demais órgãos; 

 
 
 

Mês 

 
 
 

12 

 
 
 

Jan 

 
 
 

Dez 

 
 
 
 

 

 

 



 

  

 

 
  Consultoria para elaboração de projetos, 

buscando a melhoria contínua da gestão 

pública. 

Consultoria para elaboração de minutas 

    

 de projetos de leis, tais como: plano de     

 
Única 

Prestar assessoria jurídica e 
em gestão pública. 

carreira, estatuto, código tributário, 
código de obras e de postura e leis de 

 
Mês 

 
12 

 
Jan 

 
Dez 

  doação.     

  
Consultoria para elaboração de pareceres 

    

  jurídicos sobre questões relacionadas ao     

  serviço público.     

 
Única 

Divulgar informações de e 

para os Municípios via 

imprensa. 

Auxiliar o município na publicidade e 

transparência do governo, bem como divulgar 

ações de repercussão positiva 

para a comunidade. 

 
Mês 

 
12 

 

Jan 

 

Dez 

 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - 
CONCEDENTE 

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 
 
 

 
Única 

 
 
 

Capacitar servidores 

públicos em gestão pública 

Treinamento e reciclagem dos servidores 

municipais em relação às exigências legais 

sobre a gestão do Município. 

Readequação de rotinas de trabalho visando 

à eficiência. 

 

Treinamentos disponibilizados na sede da 

AMIMG e nos municípios com 
agendamento. 

 
 
 

 
Mês 

 
 
 

12 

 
 
 

 
Jan 

 
 
 

 
Dez 

 
 

 
Única 

 
 

Promover encontros e 

reuniões. 

Desenvolvimento uniforme dos 

municípios, fortalecimento de sentimento de 

unidade regional, busca de soluções 

conjuntas para problemas em comum. 

Discussão de temas atuais para atualização 
dos serviços públicos. 

 
 

 
Mês 

 
 

12 

 
 

 
Jan 

 
 

 
Dez 



 

  

 

META 

R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 R$ 3.504,00 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de Representante legal do proponente declaro, para fins de prova junto à 

Prefeitura Municipal de XXXXX-MG, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal que impeça a 

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do MUNICÍPIO, 

na forma deste plano de trabalho. 

 

Pede deferimento, 

 

Araxá-MG 02 de janeiro de 2025. 

 

 

____________________________________ 
José Humberto Ribeiro 
Presidente da AMIMG 

 

 

APROVAÇÃO 

 

Aprovo o Programa de Trabalho contido no presente Termo de Contribuição e anexos. 

 

Patinha-MG 02 de janeiro de 2026. 

 

 



 

  

______________________________________ 
XXXXXX 

Prefeito de XXXX 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
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Ofício nº 053/2026 

 

À 

Câmara Municipal de São Francisco 

 

Exmo. Sr. Presidente 

DD. Vereador Ramiro Ferreira Lima 

 

Por intermédio deste expediente dirijo respeitosamente a esta Casa Legislativa 

com o propósito de encaminhar, para conhecimento, discussão e deliberação, a 

Propositura de Lei apresentada anexo, cuja ementa “ autoriza a filiação 

institucional do Município de São Francisco à Associação dos Municípios 

Integrados Minas Gerais (AMIMG), autoriza o repasse de contribuição 

associativa e dá outras providências. “. 

A justifica à presente Propositura de Lei é apresentada anexa e solicito, após 

conhecimento, discussão e deliberação Legislativa, a mesma seja aprovada, nos 

termos regimentais desta Casa Legislativa. 

Diante da relevância e urgência da matéria, solicito que a mesma tramite sob 

REGIME DE URGÊNCIA, conforme faculta e permite o Regimento Interno desta 

Casa, sob lastro de disposição da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO                                                                        

Prefeito 

 

São Francisco/MG, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MIGUEL PAULO 
SOUZA 
FILHO:85027049668

Assinado de forma digital 
por MIGUEL PAULO SOUZA 
FILHO:85027049668 
Dados: 2026.06.18 10:56:31 
-03'00'
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JUSTIFICATIVA À PROPOSITURA DE LEI Nº 014/2026 

 

Exmos. Senhores Vereadores, 

 

Por intermédio deste expediente dirijo respeitosamente a esta Casa Legislativa 

com o propósito de encaminhar, para conhecimento, discussão e deliberação, a 

Propositura de Lei apresentada anexo, cuja ementa “ autoriza a filiação 

institucional do Município de São Francisco à Associação dos Municípios 

Integrados Minas Gerais (AMIMG), autoriza o repasse de contribuição 

associativa e dá outras providências. “ 

A representação associativa de âmbito municipalista ganhou contornos de 

fundamental importância para a sobrevivência financeira e administrativa dos 

municípios de médio e pequeno porte.  

O presente projeto encontra-se em perfeita consonância com a Lei Federal nº 

14.341, de 18 de maio de 2022, marco legal que passou a regular a 

representação institucional dos municípios brasileiros por associações de direito 

privado compostas exclusivamente por entes federados. 

Diferente dos consórcios públicos — cuja atuação deste Município restou 

disciplinada em propositura própria voltada à execução compartilhada de obras 

e serviços —, a filiação à AMIMG justifica-se por diversos pilares de interesse 

público. 

Em primeiro, o fortalecimento e articulação política (art. 2º). A associação 

assegura ao Município de São Francisco representação política unificada e de 

escala junto aos Governos Estadual e Federal, ampliando a capacidade de 

negociação na captação de recursos públicos, emendas e convênios. 

 

Em segundo, o intercâmbio e defesa de pautas locais. A participação na AMIMG 

possibilita a integração técnica com outros gestores da região, permitindo a 

discussão de problemas comuns de desenvolvimento socioeconômico e a 

promoção de defesas conjuntas perante os órgãos de controle, Judiciário e 

agências reguladoras. 
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Em terceiro, a legalidade orçamentária (art. 3º e 4º). Em estrito cumprimento ao 

princípio da legalidade e às exigências do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais (TCEMG), a propositura confere a necessária autorização 

legislativa prévia para que o Poder Executivo firme o Termo de Contribuição 

anual, vinculando os repasses à existência de dotação orçamentária específica 

na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

Em quarto, a blindagem de competências administrativas. O texto expressa 

claramente os limites da atuação associativa, deixando consignado que a 

AMIMG atuará estritamente no apoio institucional e representativo, vedando o 

desvio de finalidade ou a delegação de serviços públicos municipais que 

competem ao regime de consórcios. 

 

A união de esforços regionalizados é a ferramenta mais célere para garantir que 

as demandas da população de São Francisco ecoem com força nas capitais e 

nos centros de decisão macroeconômica. 

Diante do manifesto interesse público e do fortalecimento da governança 

regional e da relevância e urgência da matéria, REQUEIRO QUE A PRESENTE 

PROPOSITURA TRAMITA SOB O REGIME DA URGÊNCIA, conforme faculta e 

prevê o artigo 115 da Lei Orgânica Municipal, bem como, o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO                                                                        

Prefeito 

 

São Francisco, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MIGUEL PAULO 
SOUZA 
FILHO:85027049668

Assinado de forma digital por 
MIGUEL PAULO SOUZA 
FILHO:85027049668 
Dados: 2026.06.18 10:57:17 -03'00'
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PROPOSITURA DE LEI ORDINÁRIA Nº 014/2026 

 

Autoriza a filiação institucional do Município de São 

Francisco à Associação dos Municípios Integrados 

Minas Gerais (AMIMG), autoriza o repasse de 

contribuição associativa e dá outras providências. 

 

MIGUEL PAULO DE SOUZA FILHO, Prefeito pelo Município de São Francisco, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas 

insertas na Lei Orgânica Municipal, apresenta a seguinte PROPOSITURA DE 

LEI, que submete à apreciação, discussão e deliberação da Câmara Municipal 

de São Francisco : 

 

Art. 1º. Fica autorizada a filiação institucional do Município de São Francisco, 

Estado de Minas Gerais, à Associação dos Municípios Integrados Minas Gerais 

(AMIMG), entidade civil sem fins lucrativos, dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.056.560/0001-75. 

Art. 2º. A filiação autorizada por esta Lei visa à representação institucional, ao 

fortalecimento do municipalismo regional e à articulação política 

intergovernamental, em estrita observância à Lei Federal nº 14.341, de 18 de 

maio de 2022. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos quadros e da estrutura da 

associação para a execução direta ou indireta de obras e serviços públicos de 

competência do Município, cuja prestação em regime cooperativo deverá 

observar a legislação de consórcios públicos. 
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Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Contribuição anual 

com a AMIMG para o custeio e manutenção das atividades de representação 

previstas em seu estatuto social. 

§ 1º. O valor da contribuição anual será fixado por ato da Assembleia Geral da 

AMIMG e parcelado mensalmente, conforme cronograma de desembolso 

aprovado em Plano de Trabalho específico. 

§ 2º. Os repasses mensais ficam condicionados à estrita correspondência de 

titularidade entre o instrumento firmado, o CNPJ faturado e a respectiva conta 

bancária da entidade beneficiária. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

de cada exercício correspondente, em conformidade com as diretrizes da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

 

MIGUEL PAULO DE SOUZA FILHO                                                                                                       

Prefeito 

São Francisco, 17 de junho de 2026. 

 

MIGUEL PAULO 
SOUZA 
FILHO:85027049668

Assinado de forma digital por 
MIGUEL PAULO SOUZA 
FILHO:85027049668 
Dados: 2026.06.18 10:57:28 -03'00'


